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pela Entidade de Serviços Partilhados da Administração 
Pública, I. P., nos termos do artigo 259.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, com consulta a todos os fornecedores 
acreditados no citado acordo -quadro.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º, dos 

n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, repristinados pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 86/2011, de 11 de abril, do n.º 1 do artigo 36.º, 
do artigo 38.º e do artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, dos artigos 44.º e 46.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a área governativa das finanças, através 
da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), a proceder à 
aquisição de um modelo ilimitado de licenciamento de 
software Oracle ou equivalente, com suporte associado, 
para um prazo de três anos, enquadrável no período de 
2017 a 2019, por recurso ao procedimento ao abrigo do 
Acordo -Quadro de Licenciamento de Software celebrado 
pela Entidade de Serviços Partilhados da Administração 
Pública, I. P., com consulta a todos os fornecedores acredi-
tados no citado acordo -quadro, nos termos do artigo 259.º 
do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro (CCP),até ao montante de 
€ 4 081 000,00, ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — Determinar que os encargos orçamentais, resul-
tantes do procedimento referido no número anterior, não 
podem exceder, em cada ano económico, os seguintes 
montantes, aos quais acresce IVA à taxa legal em vigor:

a) 2017 — € 3 117 000,00;
b) 2018 — € 482 000,00;
c) 2019 — € 482 000,00.

3 — Determinar que os encargos financeiros decor-
rentes da presente resolução são satisfeitos pelas verbas 
adequadas, a inscrever no orçamento da AT.

4 — Estabelecer que o montante fixado nas alíneas b) e c) 
do n.º 2 para os anos económicos de 2018 e 2019, pode ser 
acrescido dos saldos apurados nos anos económicos anteriores.

5 — Delegar, ao abrigo do n.º 1 do artigo 109.º do CCP, 
na diretora -geral da AT, com a faculdade de subdelegar, a 
competência para a prática de todos os atos a realizar no 
âmbito da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de maio de 
2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa. 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 59/2017
Por ordem superior se torna público que, por notificação de 

10 de maio de 2016, o Ministério dos Negócios Estrangeiros 
do Reino dos Países Baixos notificou ter a República Eslovaca 
formulado uma declaração à adesão do Kosovo à Convenção 
Relativa à Supressão da Exigência da Legalização dos Atos 
Públicos Estrangeiros, adotada na Haia a 5 de outubro de 1961.

Declaração

(tradução)

Eslováquia, 03 -05 -2016

Dado que a República Eslovaca não reconhece o «Kosovo» 
como Estado, em conformidade com o n.º 2 do artigo 12.º 
da Convenção da Haia de 5 de outubro de 1961 Relativa à 
Supressão da Exigência da Legalização dos Atos Públicos 
Estrangeiros, a República Eslovaca formula uma objeção à 
adesão do «Kosovo» à Convenção. A fim de evitar qualquer 
ambiguidade, a República Eslovaca deseja manifestar a sua 
opinião sobre a suposta adesão, ou seja, o «Kosovo» não cum-
pre os requisitos para se tornar Estado Parte na Convenção e a 
Convenção não entrará em vigor entre a República Eslovaca e 
o «Kosovo», nem a suposta adesão produzirá quaisquer efeitos 
jurídicos nas relações entre a República Eslovaca e o «Kosovo».

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de de-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previstas, 
respetivamente, nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, competem 
ao Procurador -Geral da República, nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 3 de abril, podendo tais 
competências ser delegadas nos procuradores -gerais distritais 
do Porto, Coimbra e Évora e nos procuradores -gerais -adjuntos 
colocados junto dos Representantes da República para as 
Regiões Autónomas, ou em magistrados do Ministério Pú-
blico que dirijam procuradorias da República sediadas nessas 
Regiões, nos termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o 
Despacho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril de 2009, determinando -se ainda 
que os procuradores -gerais -adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos procuradores da República-
-coordenadores das procuradorias da República sediadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Secretaria -Geral, 25 de maio de 2017. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 14/2017/M

Promoção da Língua Gestual Portuguesa e de boas
práticas nos órgãos de governo

próprio da Região Autónoma da Madeira

A Língua Gestual Portuguesa é uma língua oficial de 
Portugal, conjuntamente com o português e o mirandês. 
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A Constituição da República Portuguesa na alínea h) do 
seu artigo 74.º reconhece também a Língua Gestual Portu-
guesa enquanto expressão cultural e instrumento de acesso 
à educação e da igualdade de oportunidades.

A Língua Gestual Portuguesa (LGP) e os seus níveis 
linguísticos descrevem os níveis fonológico e morfológico 
que apontam em cinco parâmetros: configuração das mãos, 
localização, movimento, expressão facial e orientação.

A LGP foi reconhecida enquanto língua da comunidade 
surda portuguesa pela Constituição da República em 1997, a 
15 de novembro, data em que se assinala anualmente o Dia 
Nacional da Língua Gestual Portuguesa. A comissão para o 
reconhecimento e proteção da Língua Gestual Portuguesa 
e defesa dos direitos das pessoas surdas foi criada também 
a 15 de novembro. Sendo importante dedicar -se -lhe um 
dia, para suscitar informação e debate, mais importante é 
fazer com que a sua prática efetiva se desenvolva ao longo 
de todos os dias e se torne uma forma de inclusão na so-
ciedade portuguesa. A LGP é uma prática inclusiva que vai 
fazendo caminho e é cada vez mais comum ao longo do 
processo educativo das crianças e jovens surdos e modo 
de comunicação num cada vez maior número de entidades 
públicas. É, no entanto, um caminho que importa continuar 
a percorrer para que se atinjam níveis de maior inclusão na 
sociedade e se esbatam preconceitos ainda existentes sobre o 
ser diferente da maioria numa sociedade que se quer una em 
direitos e garantias e, também, de maior participação na vida 
coletiva de todos, independentemente das suas diferenças.

Porque a vida e participação democrática é, também, o 
reflexo do caminho que as entidades públicas eleitas fizerem 
para a igualdade, para a inclusão e para a plenitude da cida-
dania de todos sem qualquer exceção; porque a inclusão dos 
indivíduos na sociedade, nomeadamente os portadores de 
diversidade funcional, é responsabilidade de todos os agentes 
públicos responsáveis; porque cabe, primeiramente, aos eleitos 
fomentarem políticas para todos através da ação para a inclusão 
e porque os indivíduos surdos não podem continuar excluídos 
de assuntos e políticas que lhe dizem diretamente respeito.

Considerando que a lei dispõe que o Estado e as demais 
entidades públicas devem colocar à disposição das pessoas 
com deficiência, em formato acessível, nomeadamente 
em Língua Gestual, ou em registo informático adequado, 
informação sobre os serviços, recursos e benefícios que 
lhes estão destinados;

Considerando que a lei defende a proteção e valorização 
da Língua Gestual como expressão material da igualdade 
de oportunidades, devendo as entidades públicas permitir 
a plena utilização do idioma em qualquer momento e sem 
nenhum tipo de impedimento;

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 41.º do Estatuto 

Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto e alte-

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 15/2017/M

Aprova a Conta da Região Autónoma da Madeira
referente ao ano de 2015

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 
Madeira resolve, nos termos da alínea p) do n.º 1 do ar-
tigo 227.º e do n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa e, ainda, da alínea b) do artigo 38.º e do 
n.º 3 do artigo 41.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de junho, e revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 
21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, aprovar a Conta 
da Região Autónoma da Madeira referente ao ano de 2015.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 18 de maio de 2017.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes. 

rado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 
21 de junho, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
da Madeira resolve manifestar a necessidade de os órgãos 
de governo próprio reforçarem na sua organização e comu-
nicação boas práticas tendentes a promover a utilização da 
Língua Gestual Portuguesa e aplicarem medidas concretas 
para melhorar a igualdade de acesso e exercício do direito 
à informação, de forma a não excluir os cidadãos com li-
mitações auditivas da participação na vida das instituições 
democráticas, designadamente:

1 — No caso da Assembleia Legislativa, desenvolvendo 
todos os procedimentos técnicos, humanos e materiais 
especializados destinados a implementar, nas transmissões 
online dos plenários e das demais atividades da Assem-
bleia, a tradução simultânea em Língua Gestual Portu-
guesa, com especial relevância para as sessões solenes e 
comemorativas, assim como os debates com o Governo 
Regional.

2 — No caso do Governo Regional, incentivando e 
concretizando desde logo, na Administração Pública, e 
nos serviços públicos como, por exemplo, a «Loja do 
Cidadão», a diversificação e adaptabilidade dos diferentes 
meios e materiais de suporte à informação e de atendi-
mento aos cidadãos, que lhes permita a acessibilidade à 
informação sobre o funcionamento dos serviços, sobre os 
seus direitos e resolução de problemas.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 4 de maio de 2017.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes. 


